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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1, DOOBJETO
1 .1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE

EIIPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE ESTANDES, GRADES DE
PROTEÇÃO, CABINES DE BANHEIROS QUíMICOS E SERVIçOS DE EQUIPES DE APOIO,
OESTINÀDOS À REALIZAÇÃO DO PRÉ.CARNAVAL SOL FOLIA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
Para a conÍataçáo:

A contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informaÇÕes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:

Além disso, a disponibilizaÇâo de cabines de banheiros químicos e equipes de apoio operacional
contribui para a garantia de condiçóes adequadas de higiene, conforto e organização do espaÇo
do evento, atendendo às nofmas sanitárias e de seguranÇa aplicáveis. Dessa forma, a contratação
atende ao interesse público, viabilizando a realização segura e estruturada do Pré-Carnaval Sol
Folia, evento cultural de grande relevância para o município, fomentando a cultura local, o turismo
e â economia regional.

ITEM DESCRIÇÃO QTD U NIDADE
01 ESTANDE MEDINDO 4mX4m (07 UNIDADES) 2 DIARIA

02
GRADES DE
METROS)

PROTEÇÃO MEDTNDO 2mxíx. (100
2

DIÁRIA

03 CABINES DE BANHEIRO OUíMICOS (20 UNIDADES) 2 DIÁRIA
04 EQUIPE DE APOIO (32 PESSOAS) 2 DIÁRIA

4, DO TRATAIIIIENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
Salienta-se que na referida contrataçáo, não será concedido o tratamento diÍerenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes
contidas nos Arts . 47 e 48, da Lei ComplementaÍ n" '12312006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situaçóes previstas nos incisos I e ll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

A participaÇáo no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresâs de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5, DAS OBRIGAçÔES DO GONTRATANTE
Efetuâr o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectívo contrato ou outros instrumentos hábeis.
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A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada estrutura e organizaÇão do
evento Pré-CaÍnaval Sol Folia, promovido pelo Município de Patos/PB, âssegurando condiÇÕes de
segurançe, logÍstica e suporte âos órgâos envolvidos e ao público participante. A disponibilização
de estândes para as forças de segurança, SAMU e equipes dê apoio, bem como a instalação de
grades de proteçáo para interdição e controle de acesso às vias, são mêdidas essenciais para a
preservaçáo da ordem pública, prevenÇão de incidêntes e melhor fluxo de pessoas durante a
realizaÉo do evento.

3, DACOMPRA
As características e especificaçÕes do objêto da referida contratação são:
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Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessários para a fiel execuçáo do objeto da presente
contratação, nos termos do corÍespondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mâis ampla e completa fiscalizaçáo, o quê não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigações concernentes à legislaÉo Íiscel, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despêses e compromissos assumidos, a qualquer titulo,
perante seus fomecedores ou lerceiros em Íazáo da execuÉo do objeto contratado.

Substituir, aÍcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraçÕes, imperfeiçôês ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento dê ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em paíte, o objeto da contrataÇão, salvo mediante prévia e
exprêssa autorização do Contretante.

Executar todas as obrigaÇÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosemente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaÇõês técnicas
correspondentes.

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O prazo máximo de prestiaçáo de serviços da contrataçáo, está abaixo indicado e será considerado
da emissão da ordem de serviços:

A vigência dâ presente contrataÉo será determinada: Até o final do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8, DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados sáo fixos e irrêajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prezo de vigência do contreto e mêdiânte solicitaçáo do Contratado, os preços poderâo
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da vaÍieção verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaÇôes iniciedas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado â partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nào divulgaçâo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratedo a importância calculada pele última veriâção conhêcidâ, liquidando e diferenÇa
correspondente táo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fice o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contrataÉo diÍeta por Dispensa de LicitaÉo, conforme o caso, apresentando ao
ContÍatante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresêntou â
documentaÉo de reguleridadê e qualificaÇão exigidas quando da instrução do referido processo
de contrataçâo direta.
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Caso o Índice estabêlecido para reajustemento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizâdo, será adotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela legisleÇâo
entâo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto eo Índice substituto, as partes elegerâo novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. DO PAGAMENTO

O pagamento será reelizado mediante procêsso regular e em observância às normas e
pÍocedimentos adotados pelo Contratante, da sêguinte maneira: Para ocorrêr no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

10. DA VERtFtCAçÃO DA QUALTFICAçÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificaÇâo técnica e econômico-financeira do licitante, a relaÉo
dos documentos essenciais limitar-se-á a definada nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

I 1. DO CR|TÉR|O OE ACETTAçÃO DO OBJETO

Executada a presente contrataÉo e observadas as condiçÕes de adtmplemento das obÍigaÇões
pactuadas, os procedimentos e prazos para rêceber o seu objeto pelo Contrâtante obedeceráo,
conforme o caso, às disposiçôes dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

,I2, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Conlratante represêntantes com atribuiÇÕes de Gestor e Fiscal do conÍato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contrataçâo de tercêiros para assistência e subsídio de informaçÕes
pertinêntes a esses atribuições.

13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustâ em deixar de cumprir as obrigaÇÕes assumidas e preceitos legers, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penelidedes previstas nos Arts. 156 e '162 da
Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de morâ de 0,5% (zero vÍrgulã cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçâo do objeto da
contrataÇâo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo total ou
parcial do contrato; d - suspensão temporária dê participar em licitação e impêdimento de contratar
com a Administraçâo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÇão de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Adminrstraçáo Pública enquanto pêrdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovrdã sua reabilitaÇáo perante a própria autoridade que aplicou a
pênalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
14.133t2021.
Se o valor da multa ou indenizaÇáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando Íor o caso, cobrado.iudicialmênte.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidadês de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÇão, inÍormando ainda quê o fato
será registrado no cadastro corregpondente.

14. DA COMPENSAçÂO FINANCEIR,A

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nào tenha concorrido dê alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente
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efêtivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaçâo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e l= índrce de compensaçâo financeira, assim apurado: l= (Tx
= 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE ecumulado nos últimos doze meses ou, na
sua Íalta, um novo Índice edotado pelo Governo Fêdêral que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer formâ nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser determinado pela

Patos - PB, 29 de janeiro de 026

CLEBE GOMES
AS TECNICO

§rcFom\gr;is*::0

legislaçáo êntilo em vigor.


